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LEI MUNICIPAL Nº 765/2017, de 19 de dezembro de 2017 

Denomina de Augusto Pereira 

Costa o Mini Posto de Saúde do 

Bairro Humaitá e dá outras 

providencias. 

        

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO, 

ESTADO DO MARANHÃO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona a seguinte lei: 

 

                Art.1º- Fica denominado de Augusto Pereira Costa o Mini Posto 

de Saúde do Bairro Humaitá e dá outras providências. 

 

          Art.2º- O Poder Executivo se encarregará das providências 

necessárias, na adequação da denominação, ficando as despesas, por 

conta de previsões vigentes. 

 

          Art.3º-. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, sendo revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO 

PRETO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

 

 

 

José Maurício Carneiro Fernandes 

Prefeito Municipal 
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